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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO 

 

ADMINISTRATIVO: 0605/2025   

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 002/2025  

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº: 42/2025 

ID:2025.501C2600006.01.0007 

 

 

Aos 11 dias do mês de novembro de 2025, O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL - CIM POLO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº. 

02.722.566/0001-52, com sede na Rua Maria Josefina de Resende, nº 625, Café Moca, Mimoso do Sul/ES - CEP 29400-000, e filial situada na Rua 

Agenor Luiz Thome – S/N, Centro, Guaçui/ES - CEP 29560-000, inscrita no CNPJ nº 02.722.566/0002-33, nesta ato, representado pelo seu 

Presidente, o Sr. GEDSON BRANDÃO PAULINO, Prefeito Municipal de Iconha – ES, inscrito no CPF nº 083.592.647-83, denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR e o CONSÓRCIO MACC IP SOLAR LTDA, inscrito no CNPJ Nº. 63.525.179/0001-10, com sede no Setor SBS, Quadra 02, Bloco 

S, número 14, Bairro Asa Sul, Sala: 812, parte A-10, Brasília – DF, CEP: 70.070-904, constituído pela Empresa Líder DANT ELETRICIDADE LTDA, 

com sede na Rua BRIG FARIA LIMA , n.º 1572 , Bairro JARDIM PAULISTANO , no Município de São Paulo- , CEP : 01451917 , Fone : 6196333001 

, e-mail : DANTELETRICIDADE@GMAIL.COM , inscrita no CNPJ sob o n.º 02.951.469/0001-31, neste ato representada por seu sócio/procurador 

Sr BRUNO ANTÔNIO CANDIDO, inscrito no CPF sob o nº 051.967.721-89, e a Empresa Consorciada CGM MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA, com 

sede na Rodovia Augusto Montenegro, , 4.300, Bairro PARQUE VERDE, Sala 1.002, no Município de Belém - PA, CEP : 66.635-110, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 23.018.199/0001-80, neste ato representada por seu sócio/procurador Sr CARLOS AUGUSTO COUTO DA SILVA, inscrito no CPF 

sob o nº 401.314.592-87,  nos termos do Lei Federal n°14.133/2021, observadas, ainda, as disposições do Edital do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 0605/2025, na modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA N° 2/2025, do tipo CONTRATAÇAO SEMI-INTEGRADA, para REGISTRO DE 

PREÇOS, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo citada(s), de acordo com o lote/item disputado e a classificação por ela(s) alcançada, 

observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata de Registro de preço tem como objeto Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de Empresa Especializada 

para Execução de Serviços Comuns de Engenharia Voltados à Eficiência Energética, Consistindo na Modernização, Gestão e Manutenção 

dos Sistemas Públicos que Necessitam de Redução no Consumo de Energia nos Prédios Próprios e Logradouros Públicos dos Municípios 

Consorciados do CIM POLO SUL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto,Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de Empresa Especializada para 

Execução de Serviços Comuns de Engenharia Voltados à Eficiência Energética, Consistindo na Modernização, Gestão e Manutenção dos 

Sistemas Públicos que Necessitam de Redução no Consumo de Energia nos Prédios Próprios e Logradouros Públicos dos Municípios 

Consorciados do CIM POLO SUL 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

Fornecedor: CONSÓRCIO MACC IP SOLAR LTDA. 

CNPJ: 65.525.179/0001-10 

Endereco: Setor SBS, Quadra 02, Bloco S, número 14, Bairro Asa Sul, Sala: 812, parte A-10, Brasília – DF, Cep: 70.070-904 
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Item: Descrição: Marca: Quantidade: Valor Unitário (R$): Valor Total (R$): 

1 L 01 - PROJETO EXECUTIVO, ESTUDO DE 
VIABILIDADE, PROJETO LUMINOTÉCNICO 
E CADASTRAMENTO PARA 
GEORREFERENCIAMENTO 

  80.174   34,14 (15,75%)                           2.737.140,36 

   

L 01 - Luminária em LED p/ iluminação pública                             30.016                    757,84 (3,23%) 22.747.325,44 

LED SMD AUTOVOLT 30 W a 50 W, 3.000 K a 
5.000 K, IP-66, IRC 70, FP>0,95, 170 lm/W, 
5.100 a 8.500 lm, vida útil 100.000h, com base 
para Relé 7 PINOS, Dimerizável  

3 L 01 - Luminária em LED p/ iluminação pública 
LED SMD AUTOVOLT 60 W a 75 W, 3.000 K a 

20.355 949,30 (20,41%) 19.323.001,50 

5.000 K, IP-66, IRC 70, FP>0,95, 170 lm/W,    

10.200 a 12.750 lm, vida útil 100.000h, com    

base para Relé 7 PINOS, Dimerizável    

4 L 01 - Luminária em LED p/ iluminação pública 
LED SMD AUTOVOLT 90 W a 120 W, 3.000 K 

17.378 1.230,20 (3,23%) 21.378.415,60 

a 5.000 K, IP-66, IRC 70, FP>0,95, 170 lm/W,    

15.300 a 20.400 lm, vida útil 100.000h, com    

base para Relé 7 PINOS, Dimerizável    

5 L 01 - Luminária em LED p/ iluminação pública 
LED SMD AUTOVOLT 150 W a 220 W, 3.000 

12.425 1.564,45 (19,35%)     19.438.291,25 

K a 5.000 K, IP-66, IRC 70, FP>0,95, 170 lm/W,    

25.500 a 37.400 lm, vida útil 100.000h, com    

base para Relé 7 PINOS, Dimerizável    

6 L 01 - Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, 
com sapata de 60x1500mm DI ou similar 

30.016  254,86 (7,34%)     7.649.877,76 

7 L 01 - Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, 
com sapata de 60x2000mm DI ou similar 

20.355  291,52 (18,68%)     5.933.889,60 

8 L 01 - Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, 
com sapata de 60x3000mm DI ou similar 

17.378 410,37 (19,84%)     7.131.409,86 

9 L 01 - Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, 
com sapata de 60x4000mm DI ou similar 

12.425 540,03 (18,84%)                      6.709.872,75 

10 L 01 - RELE FOTOELETRICO INTERNO E 
EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, 

80.174  40,70 (4,35%)      3.263.081,80 

SEM BASE    

11 L 01 - Poste composto de Poliester reforcado 
com Fibra de Vidro - PRFV, secao unica, altura 

 2.892 3.071,56 (4,99%) 8.882.951,52 

total de 9 m, altura util de 7,50 m, conicidade    

normal, tipo leve, carga nominal de 300 daN,    

diametro no topo de 180 mm, engastado,    

especificacao EM-RIOLUZ No101    

12 L 01 - Poste composto de Poliester reforcado 
com Fibra de Vidro - PRFV, secao unica, altura 

939 5.655,74 (4,99%)  5.310.739,86 

total de 12 m, altura util de 10 m, conicidade    

normal, tipo leve, carga nominal de 400 daN,    

diametro no topo de 180 mm, engastado,    

especificacao EM-RIOLUZ No101 
 

   

13 L 01 - Poste composto de Poliester reforcado 
com Fibra de Vidro - PRFV, secao unica, altura 

470 7.646,22 (4,99%) 3.593.723,40 

total de 15 m, conicidade reduzida, carga    

nominal de 200 daN, diametro no topo de    
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110mm, com flange(sapata), especificacao EM-    

RIOLUZ No101 
 

   

14 L 01 - Poste composto de Poliester reforcado 
com Fibra de Vidro - PRFV, secao unica, altura 

1.630 4.696,22 (4,99%) 7.654.838,60 

total de 11 m, altura util de 9 m, conicidade    

normal, tipo leve, carga nominal de 400 daN,    

diametro no topo de 180 mm, engastado,    

especificacao EM-RIOLUZ No101 
 

   

15 L 01 - POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 10,00 M, 

1.705 1.694,47 (4,99%) 2.889.071,35 

RESISTENCIA DE 150 A 200 DAN, TIPO C-    

16 L 01 POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 11,00 M, 

2.641      2.691,38 (4,99%)     7.107.934,58 

RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO C-17 
 

   

17 L 01 - POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 13,00 M, 

1.705       5.247,87 (4,99%)     8.947.618,35 

RESISTENCIA DE 1000 DAN, TIPO C-23 
 

   

18 L 01 - POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 10,00 M, 

1.705       1.922,06 (4,99%)     3.277.112,30 

RESISTENCIA DE 600 DAN, TIPO B 
 

   

19 L 01 - POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 11,00 M, 

1.705       3.561,54 (4,99%)    6.072.425,70 

RESISTENCIA DE 1000 DAN, TIPO B-1,5 
 

   

20 L 01 - POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 12,00 M, 

799       3.931,68 (4,99%)     3.141.412,32 

RESISTENCIA DE 1000 DAN, TIPO B-1,5 
 

   

21 L 01 - POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 13,00 M, 

799       4.807,09 (4,99%)     3.840.864,91 

RESISTENCIA DE 1000 DAN, TIPO B-1,5 
 

   

22 L 01 - MÃO DE OBRA - 
INSTALAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DE 

80.174        161,22 (3,96%)   12.925.652,28 

LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR    

LUMINÁRIAS LED (INCLUSO MÃO DE OBRA    

PARA INSTALAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DE    

RELÉ) 
 

   

23 L 01 - MÃO DE OBRA - 
INSTALAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇOS 

80.174      128,95 (40,25%)         10.338.437,30 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 

   

24 L 01 - ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 

4.597        916,89 (0,01%)           4.214.943,33 

DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN,    

ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM    

1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO    

INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 
 

   

25 L 01 - ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 

4.271 1.206,86 (0,01%)        5.154.499,06 

DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 400 DAN,    

ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM    

1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO    

INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 
 

   

26 L 01 - ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 

2.644 2.470,35 (0,01%)        6.531.605,40 

DE 13 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN,    

ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM    

1 M DE CONCRETO E 0,9 M DE SOLO -    

SOMENTE INSTALAÇÃO, SEM    

FORNECIMENTO. AF_11/2019 
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27 L 01 - ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 

   1.705 1.436,85 (0,01%) 2.449.829,25 

DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN,    

ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM    

1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO    

INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019    

28 L 01 - ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 

1.705 2.271,46 (0,01%) 3.872.839,30 

DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN,    

ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM    

1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO    

INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019    

29 L 01 - ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 

   799  2.368,17 (0,01%) 1.892.167,83 

DE 12 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN,    

ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM    

1 M DE CONCRETO E 0,8 M DE SOLO (NÃO    

INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019    

30 L 01 - ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 

1.269 2.470,35 (0,01%) 3.134.874,15 

DE 13 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN,    

ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM    

1 M DE CONCRETO E 0,9 M DE SOLO -    

SOMENTE INSTALAÇÃO, SEM    

FORNECIMENTO. AF_11/2019 - 1    

31 L 01 - Extensão de rede Subterranea com cabo 
de cobre flexível isolado, 3 vias, 25 mm², anti- 

     2.409 9.184,33 (4,5%) 22.125.050,97 

chama 0,6/1,0 kv, para rede enterrada de    

distribuição de energia elétrica (até 30 mts)    

32 L 01 - Extensão de rede Subterranea com cabo 
de cobre flexível isolado, 3 vias, 35 mm², anti- 

1.686 7.206,19 (4,5%) 12.149.636,34 

 chama 0,6/1,0 kv, para rede enterrada de 
 distribuição de energia elétrica (até 30 mts) 

 

 

 33 L 01 - Extensão de rede Subterranea com cabo 
de cobre flexível isolado, 3 vias, 50 mm², anti- 

723 9.410,82 (4,5%)                                     6.804.022,86 

 chama 0,6/1,0 kv, para rede enterrada de    

 distribuição de energia elétrica (até 30 mts) 
 

   

 34 L 01 - Extensão de rede aérea com cabo de 
alumínio multiplexado, 3 vias, 35 mm², anti- 

7.023 5.721,19 (4,5%) 40.179.917,37 

 chama 0,6/1,0 kv, para rede aerea de    

 distribuição de energia elétrica (até 30 mts) 
 

   

 35 L 01 - Extensão de rede aérea com cabo de 
alumínio multiplexado, 3 vias, 50 mm², anti- 

4.916 6.985,06 (4,5%) 34.338.554,96 

 chama 0,6/1,0 kv, para rede aerea de    

 distribuição de energia elétrica (até 30 mts) 
 

   

 36 L 01 - Extensão de rede aérea com cabo de 
alumínio multiplexado, 3 vias, 70 mm², anti- 

2.107 8.123,36 (4,5%) 17.115.919,52 

 chama 0,6/1,0 kv, para rede aerea de    

 distribuição de energia elétrica (até 30 mts) 
 

   

 37 L 01 - TRANSFORMADOR DE 
DISTRIBUIÇÃO, 30 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 

258 14.280,02 (4,5%)  3.684.245,16 

 CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO    

 MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO    

 INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E    

 INSTALAÇÃO. AF_12/2020 
 

   

 38 L 01 - TRANSFORMADOR DE 
DISTRIBUIÇÃO, 45 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 

258 15.885,16 (4,5%) 4.098.371,28 

 CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO    

 MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO    

 INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E    

 INSTALAÇÃO. AF_12/2020 
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 39 L 01 - TRANSFORMADOR DE 
DISTRIBUIÇÃO, 75 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 

258 20.359,96 (4,5%) 5.252.869,68 

 CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO    

 MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO    

 INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E    

 INSTALAÇÃO. AF_12/2020 
 

   

 40 L 01 - MISCELÂNEAS PARA IMPLANTAÇÃO 
DE SUBESTAÇÃO 

 

773 22.584,69 (25%) 17.457.965,37 

 41 L 01 - POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO 
CURVO SIMPLES, ENGASTADO, H=9M, 

         1.262 2.425,62 (21,33%) 3.061.132,44 

 INCLUSIVE LUMINÁRIA, SEM LÂMPADA -    

 FORNECIMENTO E INSTALACAO.    

 AF_11/2019    

 42 L 01 - POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO 
CURVO DUPLO, ENGASTADO, H=9M, 

611 2.476,83 (25,43%) 1.513.343,13 

 INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS -    

 FORNECIMENTO E INSTALACAO.    

 AF_11/2019 
 

   

 43 L 01 - MÃO DE OBRA EXCLUSIVA PARA 
ATENDIMENTO DE CHAMADOS 

 

80.174 207,64 (58,43%) 16.647.329,36 

 44 L 01 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA - 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 

80.174 197,56 (26,93%) 15.839.175,44 

 OBRA 
 

   

 45 L 01 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
GESTÃO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA C/ 

80.174 24,99 (8,53%) 2.003.548,26 

 FUNÇÕES DE GEORREFERENCIAMENTO    

 DOS PONTOS - ESPECIFICAÇÕES    

 CONFORME CADERNO DE    

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

   

 46 L 01 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
TELEGESTÃO (INCLUSO FORNECIMENTO E 

9.940 1.830,09 (8,81%) 18.191.094,60 

 INSTALAÇÃO DE CONCENTRADOR,    

 EQUIPAMENTO INDIVIDUAL DE    

 TELEGESTÃO (RELÉ DE TELEGESTÃO) E    

 IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE COM    

 ESPECIFICAÇÕES CONFORME CADERNO    

 DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS    

     

47 L 01 - IMPLANTAÇÃO DE USINA 
FOTOVOLTAICA - PROJETO EXECUTIVO E 

5.000 8.088,56 (27.75%) 40.442.800,00 

LAUDOS, FORNECIMENTO DE    

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS COM MÃO    

DE OBRA ESPECIALIZADA, SERVIÇOS DE    

ADEQUAÇÃO DA PARTE ELÉTRICA ATÉ O    

PADRÃO DE ENERGIA 
 

   

48 L 01 - IMPLANTAÇÃO DE USINA 
FOTOVOLTAICA - PROJETO EXECUTIVO E 

310 28.419,28 (0,16%) 8.809.976,80 

LAUDOS, FORNECIMENTO DE    

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS COM MÃO    

DE OBRA ESPECIALIZADA, SERVIÇOS DE    

ADEQUAÇÃO DA PARTE ELÉTRICA ATÉ O    

PADRÃO DE ENERGIA – 1 
 

   

49 L 02 - PROJETO EXECUTIVO, ESTUDO DE 
VIABILIDADE, PROJETO LUMINOTÉCNICO E 

28.776 34,14 (15.75%) 982.412,64 

CADASTRAMENTO PARA    

GEORREFERENCIAMENTO 
 

   

50 L 02 - Luminária em LED p/ iluminação pública 
LED SMD AUTOVOLT 30 W a 50 W, 3.000 K a 

10.776 757,84 (3,23%) 8.166.483,84 

5.000 K, IP-66, IRC 70, FP>0,95, 170 lm/W,    

5.100 a 8.500 lm, vida útil 100.000h, com base    

para Relé 7 PINOS, Dimerizável 
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51 L 02 - Luminária em LED p/ iluminação pública 
LED SMD AUTOVOLT 60 W a 75 W, 3.000 K a 

7.305 949,30 (20,41%) 6.934.636,50 

5.000 K, IP-66, IRC 70, FP>0,95, 170 lm/W,    

10.200 a 12.750 lm, vida útil 100.000h, com    

base para Relé 7 PINOS, Dimerizável 
 

   

52 L 02 - Luminária em LED p/ iluminação pública 
LED SMD AUTOVOLT 90 W a 120 W, 3.000 K 

6.236 1.230,20 (3,23%) 7.671.527,20 

a 5.000 K, IP-66, IRC 70, FP>0,95, 170 lm/W,    

15.300 a 20.400 lm, vida útil 100.000h, com    

base para Relé 7 PINOS, Dimerizável 
 

   

53 L 02 - Luminária em LED p/ iluminação pública 
LED SMD AUTOVOLT 150 W a 220 W, 3.000 

4.459 1.564,45 (19,35%) 6.975.882,55 

K a 5.000 K, IP-66, IRC 70, FP>0,95, 170 lm/W,    

25.500 a 37.400 lm, vida útil 100.000h, com    

 
base para Relé 7 PINOS, Dimerizável 
 

   

54 L 02 - Braço Curvo em Aço Galvanizado a 
Fogo, com sapata de 60x1500mm DI ou similar 

 

       10.776 254,86 (7,34%) 2.746.371,36 

55 L 02 - Braço Curvo em Aço Galvanizado a 
Fogo, com sapata de 60x2000mm DI ou similar 

 

7.305 291,52 (18,68%) 2.129.553,60 

56 L 02 - Braço Curvo em Aço Galvanizado a 
Fogo, com sapata de 60x3000mm DI ou similar 

 

6.236 410,37 (19,84%) 2.559.067,32 

57 L 02 - Braço Curvo em Aço Galvanizado a 
Fogo, com sapata de 60x4000mm DI ou similar 

 

4.459 540,03 (18,84%) 2.407.993,77 

58 L 02 - RELE FOTOELETRICO INTERNO E 
EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, 

28.776 40,70 (4,35%) 1.171.183,20 

SEM BASE 
 

   

59 L 02 - Poste composto de Poliester reforcado 
com Fibra de Vidro - PRFV, secao unica, altura 

1.038 3.071,56 (4,99%) 3.188.279,28 

total de 9 m, altura util de 7,50 m, conicidade    

normal, tipo leve, carga nominal de 300 daN,    

diametro no topo de 180 mm, engastado,    

especificacao EM-RIOLUZ No101 
 

   

60 L 02 - Poste composto de Poliester reforcado 
com Fibra de Vidro - PRFV, secao unica, altura 

337 5.655,74 (4,99%) 1.905.984,38 

total de 12 m, altura util de 10 m, conicidade    

normal, tipo leve, carga nominal de 400 daN,    

diametro no topo de 180 mm, engastado,    

especificacao EM-RIOLUZ No101 
 

   

61 L 02 - Poste composto de Poliester reforcado 
com Fibra de Vidro - PRFV, secao unica, altura 

169 7.646,22 (4,99%) 1.292.211,18 

total de 15 m, conicidade reduzida, carga    

nominal de 200 daN, diametro no topo de    

110mm, com flange(sapata), especificacao EM-    

RIOLUZ No101 
 

   

 62 L 02 - Poste composto de Poliester reforcado 
com Fibra de Vidro - PRFV, secao unica, altura 

585 4.696,22 (4,99%) 2.747.288,70 

total de 11 m, altura util de 9 m, conicidade    

normal, tipo leve, carga nominal de 400 daN,    

diametro no topo de 180 mm, engastado,    

especificacao EM-RIOLUZ No101 
 

   

 63 L 02 - POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 10,00 M, 

612 1.694,47 (4,99%) 1.037.015,64 

 RESISTENCIA DE 150 A 200 DAN, TIPO C-14 
 

   

 64 L 02 - POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 11,00 M, 

948 2.691,38 (4,99%) 2.551.428,24 

 RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO C-17 
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 65 L 02 - POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 13,00 M, 

612 5.247,87 (4,99%) 3.211.696,44 

 RESISTENCIA DE 1000 DAN, TIPO C-23 
 

   

 66 L 02 - POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 10,00 M, 

612 1.922,06 (4,99%) 1.176.300,72 

 RESISTENCIA DE 600 DAN, TIPO B 
 

   

 67 L 02 - POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 11,00 M, 

612 3.561,54 (4,99%) 2.179.662,48 

 RESISTENCIA DE 1000 DAN, TIPO B-1,5 
 

   

 68 L 02 - POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 12,00 M, 

287 3.931,68 (4,99%) 1.128.392,16 

 RESISTENCIA DE 1000 DAN, TIPO B-1,5    

 69 L 02 - POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 13,00 M, 

287 4.807,09 (4,99%) 1.379.634,83 

 RESISTENCIA DE 1000 DAN, TIPO B-1,5 
 

   

 70 L 02 - MÃO DE OBRA - 
INSTALAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO 
DE 

28.776 161,22 (3,96%) 4.639.266,72 

 LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR    

 LUMINÁRIAS LED (INCLUSO MÃO DE OBRA    

 PARA INSTALAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DE    

 RELÉ) 
 

   

 71 L 02 - MÃO DE OBRA - 
INSTALAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇOS 

28.776 128,95 (40,25%) 3.710.665,20 

 DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 

   

 72 L 02 - ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 

1.650 916,89 (0,01%) 1.512.868,50 

 DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN,    

 ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM    

 1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO    

 INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 
 

   

 73 L 02 - ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 

1.533 1.206,86 (0,01%) 1.850.116,38 

 DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 400 DAN,    

 ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM    

 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO    

 INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 
 

   

 74 L 02 - ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 

949 2.470,35 (0,01%) 2.344.362,15 

 DE 13 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN,    

 ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM    

 1 M DE CONCRETO E 0,9 M DE SOLO -    

 SOMENTE INSTALAÇÃO, SEM    

 FORNECIMENTO. AF_11/2019 
 

   

 75 L 02 - ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 

612 1.436,85 (0,01%) 879.352,20 

 DE 10 M, CARGA NOMINAL DE 600 DAN,    

 ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM    

 1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO    

 INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 
 
 

   

 76 L 02 - ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 

612 2.271,46 (0,01%) 1.390.133,52 

 DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN,    

 ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM    

 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019 
 

   

77 L 02 - ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 

287 2.368,17 (0.01%)           679.664,79 

E 12 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN,    
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ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM    

1 M DE CONCRETO E 0,8 M DE SOLO (NÃO    

INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 
 

   

78 L 02 - ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 

456 2.470,35 (0.01%) 1.126.479,60 

DE 13 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN,    

ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM    

1 M DE CONCRETO E 0,9 M DE SOLO -    

SOMENTE INSTALAÇÃO, SEM    

FORNECIMENTO. AF_11/2019 – 01 
 

   

79 L 02 - Extensão de rede Subterranea com cabo 
de cobre flexível isolado, 3 vias, 25 mm², anti- 

864 9.184,33 (4.5%) 7.935.261,12 

chama 0,6/1,0 kv, para rede enterrada de    

distribuição de energia elétrica (até 30 mts) 
 

   

80 L 02 - Extensão de rede Subterranea com cabo 
de cobre flexível isolado, 3 vias, 35 mm², anti- 

605 7.206,19 (4.5%) 4.359.744,95 

chama 0,6/1,0 kv, para rede enterrada de    

distribuição de energia elétrica (até 30 mts) 
 

   

81 L 02 - Extensão de rede Subterranea com cabo 
de cobre flexível isolado, 3 vias, 50 mm², anti- 

259 9.410,82 (4.5%) 2.437.402,38 

chama 0,6/1,0 kv, para rede enterrada de    

distribuição de energia elétrica (até 30 mts) 
 

   

82 L 02 - Extensão de rede aérea com cabo de 
alumínio multiplexado, 3 vias, 35 mm², anti- 

2.521 5.721,19 (4.5%) 14.423.119,99 

chama 0,6/1,0 kv, para rede aerea de    

distribuição de energia elétrica (até 30 mts) 
 

   

83 L 02 - Extensão de rede aérea com cabo de 
alumínio multiplexado, 3 vias, 50 mm², anti- 

1.765 6.985,06 (4.5%) 12.328.630,90 

chama 0,6/1,0 kv, para rede aerea de    

distribuição de energia elétrica (até 30 mts) 
 

   

84 L 02 - Extensão de rede aérea com cabo de 
alumínio multiplexado, 3 vias, 70 mm², anti- 

756 8.123,36 (4.5%) 6.141.260,16 

chama 0,6/1,0 kv, para rede aerea de    

distribuição de energia elétrica (até 30 mts) 
 

   

85 L 02 - TRANSFORMADOR DE 
DISTRIBUIÇÃO, 30 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 

92 14.280,02 (4.5%) 1.313.761,84 

CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO    

MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO    

INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E    

INSTALAÇÃO. AF_12/2020 
 

   

86 L 02 - TRANSFORMADOR DE 
DISTRIBUIÇÃO, 45 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 

92 15.885,16 (4.5 %) 1.461.434,72 

CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO    

MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO    

INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E    

INSTALAÇÃO. AF_12/2020 
 

   

87 L 02 - TRANSFORMADOR DE 
DISTRIBUIÇÃO, 75 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 

92 20.359,96 (4.5%) 1.873.116,32 

CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO    

MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO    

INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E    

INSTALAÇÃO. AF_12/2020 
 

   

88 L 02 - MISCELÂNEAS PARA IMPLANTAÇÃO 
DE SUBESTAÇÃO 

 

277 22.584,69 (25%) 6.255.959,13 

89 L 02 - POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO 
CURVO SIMPLES, ENGASTADO, H=9M, 

453 2.425,62 (21.33%) 1.098.805,86 

INCLUSIVE LUMINÁRIA, SEM LÂMPADA -    

FORNECIMENTO E INSTALACAO.    

AF_11/2019 
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90 L 02 - POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO 
CURVO DUPLO, ENGASTADO, H=9M, 

219 2.476,83 (25.43%)  542.425,77 

INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS -    

 FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_11/2019 
 

   

91 L 02 - MÃO DE OBRA EXCLUSIVA PARA 
ATENDIMENTO DE CHAMADOS 

 

28.776 207,64 (58.43%) 5.975.048,64 

92 L 02 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA - 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 

28.776 197,56 (26.93%) 5.684.986,56 

OBRA 
 

   

93 L 02 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
GESTÃO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA C/ 

28.776 24,99 (8.53%) 719.112,24 

FUNÇÕES DE GEORREFERENCIAMENTO    

DOS PONTOS – ESPECIFICAÇÕES    

CONFORME CADERNO DE    

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

   

94 L 02 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
TELEGESTÃO (INCLUSO FORNECIMENTO E 

3.567 1.830,09 (8.81%) 6.527.931,03 

INSTALAÇÃO DE CONCENTRADOR,    

EQUIPAMENTO INDIVIDUAL DE    

TELEGESTÃO (RELÉ DE TELEGESTÃO) E    

IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE COM    

ESPECIFICAÇÕES CONFORME CADERNO    

DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

   

95 L 02 - IMPLANTAÇÃO DE USINA 
FOTOVOLTAICA - PROJETO EXECUTIVO E 

2.100 8.088,56 (27.75%) 16.985.976,00 

LAUDOS, FORNECIMENTO DE    

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS COM MÃO    

DE OBRA ESPECIALIZADA, SERVIÇOS DE    

ADEQUAÇÃO DA PARTE ELÉTRICA ATÉ O    

PADRÃO DE ENERGIA 
 

   

96 L 02 - IMPLANTAÇÃO DE USINA 
FOTOVOLTAICA - PROJETO EXECUTIVO E 

130 28.419,28 (0.16%) 3.694.506,40 

LAUDOS, FORNECIMENTO DE    

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS COM MÃO    

DE OBRA ESPECIALIZADA, SERVIÇOS DE    

ADEQUAÇÃO DA PARTE ELÉTRICA ATÉ O    

PADRÃO DE ENERGIA - 01    

 

VALOR TOTAL LOTE 01 COM DESCONTO (15,11%): 497.247.606,34 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE MILHÕES, DUZENTOS E 

QUARENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E SEIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS). 

VALOR TOTAL LOTE 02 COM DESCONTO (15,27%): 181.441.298,65 (CENTO E OITENTA E UM MILHÕES, QUATROCENTOS E QUARENTA E 

UM MIL, DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E GERENCIADOR 

 

3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será o Consorcio Público CIM Polo Sul e os órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços são: Lista de participantes não encontrada. 

 

3.2. MUNICÍPIOS CONSORCIADOS:  

 
  Prefeitura Municipal de Alegre/ES  

  Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves/ES  
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  Prefeitura Municipal de Apiacá/ES  

  Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua/ES  

  Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Norte/ES  

  Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES  

  Prefeitura Municipal de Castelo/ES  

  Prefeitura Municipal de Divino de São Lourenço/ES  

  Prefeitura Municipal de Dores do Rio Preto/ES  

  Prefeitura Municipal de Guaçuí/ES  

  Prefeitura Municipal de Guarapari/ES  

  Prefeitura Municipal de Ibitirama/ES  

  Prefeitura Municipal de Iconha/ES  

  Prefeitura Municipal de Irupi/ES  

  Prefeitura Municipal de Itapemirim/ES  

  Prefeitura Municipal de Itarana/ES  

  Prefeitura Municipal de Iúna/ES  

  Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro/ES  

  Prefeitura Municipal de Marataízes/ES  

  Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul/ES  

  Prefeitura Municipal de Muniz Freire/ES  

  Prefeitura Municipal de Muqui/ES  

  Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy/ES  

  Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES  

  Prefeitura Municipal de São José do Calçado/ES  

  Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES  

 

3.3. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão formalizar suas aquisições ou contratações por intermédio de 

instrumento contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra, ou outro instrumento equivalente, obedecidas as 

modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como, as disposições do instrumento convocatório, e procederá diretamente a 

solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

3.4. Os quantitativos dos contratos de fornecimento/serviços serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

3.5. Aplicam-se aos contratos de fornecimento/serviços as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 2021, suas alterações 

posteriores e demais normas cabíveis. 

3.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o Órgão gerenciador informado a respeito dos processos de 

aquisições/contratações por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro. 

3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou Entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, por meio de ADESÃO, sendo que serão denominados “Órgão não-participante ou carona”, observando-se o 
disposto na lei 14.770 de 22 de Dezembro de 2023. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

4.1. Durante a vigência da Ata os Órgãos e as Entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes (Adesão), de acordo com o estabelecido 

nas Leis 14.133/2021 e 14.770/2023, observados os seguintes requisitos: 

• Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público;  

• Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e  

• Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.  

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento.  

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços.  

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles 

itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.7. será permitido a abertura de empresa na modalidade de SPE (Sociedade de Propósito Específico) no ato da contratação. Essa condição visa 

benefícios a Administração, principalmente na contratação em que haverá necessidade de investimento por conta da contratada, onde a economia 

gerada será a principal fonte para remuneração dos serviços executados, facilitando as formalidades para grupos de investimentos interessados. 

Dos Limites para as Adesões  

4.8. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

4.9. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços.  

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins 

de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 

ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Vedação a Acréscimo de Quantitativos  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VALIDADE, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por 

igual período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, mediante a anuência do fornecedor, quando a proposta continuar se mostrando mais 

http://www.cimpolosul.es.gov.br/
mailto:licitacao@cimpolosul.es.gov.br
mailto:diretoria@cimpolosul.es.gov.br
mailto:compras@cimpolosul.es.gov.br


“Unidos somos mais fortes, juntos vamos mais longe 

Rua Mª. Josefina de Resende | Nº 625| Café Moca| Mimoso do Sul | Espírito Santo | CEP: 29400-000 
Tel.|fax: (28) 99950-3691 | www.cimpolosul.es.gov.br | licitacao@cimpolosul.es.gov.br | 

diretoria@cimpolosul.es.gov.br / compras@cimpolosul.es.gov.br 

 

 

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos da Lei. No ato da prorrogação, os quantitativos serão os mesmos previstos no instrumento inicial. 

5.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará, no momento 

da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo Órgão ou pela Entidade interessada, por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Serão registrados na Ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não 

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela. 

5.5. Será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro dos fornecedores que: 

5.5.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados na Ata. 

5.6. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da Ata. 

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.6 somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no Edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o fornecedor convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital, e observado o 

disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o item 5.7 aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observado o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
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quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado. 

6.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.2.1 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.2.1.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.2.1.2. No caso da repactuação ou revisão, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão ou Entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.2 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

7.2.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original 

7.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor solicitar o cancelamento da Ata, o Órgão Gerenciador 

poderá: 

7.3.1 Decidir pela liberação do fornecedor, sem aplicação de penalidade, se a solicitação do fornecedor ocorrer antes da formalização do Contrato 

ou do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço; 

7.3.2. Convocar o compromissário fornecedor do cadastro de reserva, quando houver, assegurada a ordem de classificação e desde que aceitem 

cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor; 

7.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder ao cancelamento do item da Ata de Registro de Preços, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os Órgãos ou as Entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 

na Lei 14.133, de 2021. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado 

pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 

compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR, E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá convocar aquela com classificação imediatamente, subsequente. 

9.2. O compromissário fornecedor poderá ter o registro de seu preço cancelado pela Administração quando: 

I. Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

II. Não assinar o contrato decorrente do registro de preços ou se recusar a dar recebimento na Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço 

no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV. Deixar de executar total ou parcialmente o contrato ou instrumento equivalente, decorrente do registro de preços; 

V. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

VI. Por razão de interesse público; 

VII. A pedido, desde que a solicitação ocorra antes da Assinatura do Contrato ou recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços 

e se os motivos apresentados forem comprovados e aceitos pela Administração. 

9.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item anterior será formalizado por decisão da Autoridade 

Competente do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo dada a devida publicidade por meio do veículo de imprensa 

oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PARTES 

 

10.1. Compete ao Órgão Gerenciador: 

10.1.1. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais/serviços registrados, para fins de 

controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

10.1.2. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

10.1.3. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de Termo Aditivo, com a publicação na imprensa oficial, observado o 
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prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 

órgãos usuários. 

10.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior 

devidamente justificado no processo; 

10.1.5 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros 

meios permitidos pela legislação; 

10.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

10.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais/serviços dentro das 

normas estabelecidas no edital; 

10.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

10.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

10.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

10.3.1. Entregar os produtos/serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 

período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 

fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata 

de Registro de Preços; 

10.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

10.3.3 Substituir os produtos/serviços recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

10.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta ata; 

10.3.5. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições, caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro 

por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

10.3.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do 

objeto de registro de preços. 

10.3.7 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

11.1 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada conforme necessidade da CONTRATANTE, e entregue no prazo máximo de até 20 

(vinte) dias, a partir da emissão da ordem de serviço/autorização de fornecimento emitida pela CONTRATANTE. 

11.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante à Empresa Detentora 

da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, e a assinatura do 

responsável. 

11.3 O órgão ou entidade participante/interessada formalizará, por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como, as disposições do instrumento 

convocatório, acompanhada da respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente 

a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

11.4. O local de entrega dos materiais/serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou solicitação pelo órgão ou entidade 
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interessada, no local em que esta indicar. 

11.5. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele previsto/estabelecido no edital de licitação que gerou a ata de registro de preço e/ou 

respectivo intrumento de contratação. 

11.6. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso ou prestar os serviços, em 

conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 

conformidade com as referidas especificações. 

11.7. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais/serviços, bem como, todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente 

da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

12.1. O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) pagará ao FORNECEDOR o valor correspondente ao quantitativo 

dos produtos efetivamente realizados, nas condições estipuladas no Edital, seus anexos e nesta Ata, de acordo com os preços registrados, 

condicionado à atestação expedida pela Coordenadoria Administrativa 

12.2, O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado), 

após a comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, mediante atestação do fiscal e apresentação dos documentos fiscais atualizados, 

no prazo de até 30 (trinta) dias. 

13.3. A nota fiscal será emitida pelo FORNECEDOR em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza 

fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias. 

12.4. Deverá constar na nota fiscal: N° do PL, n° do Pregão, n° da Ata de Registro de Preço e n° da Autorização de Fornecimento 

12.5. O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado), identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, deverá 

devolvê-la ao FORNECEDOR para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente 

a partir da reapresentação/substituição do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

12.6. Os pagamentos devidos pelo órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) serão efetuados por meio de depósito ou 

transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pelo FORNECEDOR, preferencialmente do Banco Banestes S/A, ou, eventualmente, por 

outra forma que vier a ser convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento através de boleto bancário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades 

Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observadas as condições estabelecidas no Edital e ao que dispõe o artigo 95, da Lei n. 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

 

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido, injustificadamente, após terem assinado a ata. 

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro 

de preço, exceto, nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidades participantes, caso 
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no qual, caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.2, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

15.1. Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às 

sanções previstas na legislação brasileira. 

15.2. Os fornecedores devem observar e fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante a execução do objeto da presente Ata. 

15.2.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de 

f) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.2.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 

imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo. 

15.2.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 11.2 – No Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA.  

11.2 – No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.  
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11.3 – Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 ( duas ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Mimoso do Sul/ES, 11 de novembro de 2025 

 

 

 

GEDSON BRANDÃO PAULINO 

CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL 

GERENCIADOR 

 

 

 

BRUNO ANTÔNIO CANDIDO 

CONSÓRCIO MACC IP SOLAR LTDA 

 ( DANT ELETRICIDADE LTDA) 

DETENTOR DA ATA 

 

 

__________________________________________________________________________________ 

CARLOS AUGUSTO COUTO DA SILVA 

CONSÓRCIO MACC IP SOLAR LTDA 

 ( CGM MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA) 

DETENTOR DA ATA 
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